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ATA DA 08  SESSÃO ORDINÁRIA DO 40  ANO LEGISLATIVO DA 18a LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro, no prédio onde funciona a Edilidade local, Sala 
das Sessões Vereador "Rui Roberto Ribeiro", sito na Rua João Carlos, 235, realizou-se a 08' Sessão 
Ordinária do 04° ano Legislativo da 18' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura, às 19 horas, sob a 
Presidência do Sr. Conrado Edipo Benatto, devido à ausência do Sr. João Alexandre Buranelio Sobrinho, 
e secretariado pelo Primeiro Secretario Décio Martins de Freitas. O Sr. Presidente interino solicitou aos 
Srs. Vereadores que registrassem a presença no dispositivo eletrônico para que fosse iniciada a 8a  Sessão 
Ordinária do 40  ano Legislativo da 18' Legislatura da Câmara Municipal de Fartura registrando a presença 
dos seguintes Vereadores: Anderson Luiz Cassiano de Lima, Antônio Donizeti da Silva, Bruno Guazzelli 
Durço, Filipe Dognani, Henrique Augusto Abuchain e Marcos Roberto da Silva, com a ausência do Sr. 
Vereador João Alexandre Buranelio Sobrinho. Certificada a presença dos Senhores Vereadores, e sob a 
proteção de Deus, o Sr. Presidente declarou aberta a 8' Sessão Ordinária do 4° ano Legislativo da 18' 
Legislatura da Câmara Municipal de Fartura. Conforme o artigo 78 do Regimento Interno em vigor, a ata 
da -ja  sessão ordinária realizada dia 06 de maio p.p., e a ata da 9' sessão extraordinária realizada dia 16 de 
maio p.p., não sendo impugnadas ou retificadas, foram consideradas aprovadas. O Sr. Vereador Filipe 
Dognani pediu que constasse em ata sobre a possível abertura de uma comissão processante para apurar 
atos de irregularidades no chamamento de 2023 e 2024 da Expofar mas como não foi encontrado o suplente 
Jonas Ferreira, não foi possível ler a denúncia e prosseguir com o processo, então solicita que a situação 
seja esclarecida e resolvida. Indicação n° 100/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os 
Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários. 
Indicação n° 10 1/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço, o qual teceu comentários. Indicação 
n° 102/24 de autoria do Sr. Vereador Décio Martins de Freitas, o qual teceu comentários. Indicação n° 
103/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e 
Décio Martins de Freitas teceram comentários. Indicações n°s 104 e 105/24 de autoria do Sr. Vereador João 
Alexandre Buranelio Sobrinho. Indicação n° 106/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano 
de Lima. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima e Décio Martins de Freitas teceram 
comentários. Indicação n° 107/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima. Indicação 
n° 108/24 de autoria do Sr. Vereador Antônio Donizeti da Silva. Os Srs. Vereadores Antônio Donizeti da 
Silva, Filipe Dognani e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários. Indicação n° 109/24 de 
autoria do Sr. Vereador Antônio Donizeti da Silva. Os Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva e Filipe 
Dognani teceram comentários. Indicação no 110/24 de autoria do Sr. Vereador Antônio Donizeti da Silva, 
o qual teceu comentários. Indicação n° 111/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Indicação 
n° 112/24 de autoria do Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva, o qual teceu comentários, indicação n° 
113/24 de autoria do Sr. Vereador Marcos Roberto da Silva. Os Srs. Vereadores Marcos Roberto da Silva, 
Bruno Guazzelli Durço, Filipe Dognani e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários. Indicação 
n° 104/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço, 
Antônio Donizeti da Silva, Anderson Luiz Cassiano de Lima, Marcos Roberto da Silva e Filipe Dognani 4J 
teceram comentários. Indicação n° 105/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço, o qual teceu V' 
comentários. Indicação n° 106/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima. Os Srs. 
Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli Durço, Filipe Dognani e Marcos Roberto 
da Silva teceram comentários. Indicação n° 107/24 de autoria do Sr. Vereador Antônio Donizeti da Silva. 
Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e Filipe Dognani teceram comentários. O Sr. Presidente interino 
solicitou a secretaria da casa que encaminhe as Indicações aos setores competentes. Requerimento n° 82/24 £ 

de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadores Bruno Guazzelli Durço e Filipe 
Dognani teceram comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 82/24 foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 83/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço, o qual 
teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 83/24 foi aprovado por unanimidade de 
votos. Requerimento n° 84/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno Guazzelli Durço. Os Srs. Vereadore 
Bruno Guazzelli Durço e Filipe Dognani teceram comentários. Colocado em votação, o requerimento n 
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84/24 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 85/24 de autoria do Sr. Vereador Bruno 
Guazzelli Durço, o qual teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 85/24 foi aprovado 
por unanimidade de votos. Requerimento n° 86/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano 
de Lima, o qual teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento no 86/24 foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 87/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de 
Lima, o qual teceu comentários. Colocado em votação, o requerimento n° 87/24, foi aprovado por 
unanimidade de votos. Requerimento n° 88/24 de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de 
Lima que, colocado em votação foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 89/24 de 
autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima. Os Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de 
Lima, Bruno Guazzelli Durço e Filipe Dognani teceram comentários. O Sr. Presidente interino transferiu a 
presidência ao Primeiro Secretario Décio Martins de Freitas para fazer uso da palavra. O Sr. Vereador 
Conrado Edipo Benatto teceu comentários, O Sr. Primeiro Secretario devolveu a presidência. Colocado 
em votação, o requerimento n° 89/24 foi aprovado por unanimidade de votos. Requerimento n° 90/24 
de autoria do Sr. Vereador Anderson Luiz Cassiano de Lima que, colocado em votação, foi aprovado por 
unanimidade de votos, O Sr. Presidente interino solicitou a secretaria da casa que encaminhasse os 
Requerimentos aos setores competentes. Moção n° 21/24 de autoria do Sr. Vereador Antônio Donizeti da 
Silva. Os Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva, Marcos Roberto da Silva, Décio Martins de Freitas, 
Bruno Guazzelli Durço e Anderson Luiz Cassiano de Lima teceram comentários e pediram para assinar 
junto a moção, o que foi concedida pelo autor. Colocada em votação, a Moção n° 21/24 foi aprovada 
por unanimidade de votos. Nada mais havendo a ser tratado no expediente da presente sessão, o Sr. 
Presidente interino declarou-a suspensa por 15 minutos para que as comissões permanentes exarassem 
pareceres aos Projetos que mereceram ser objeto de deliberação. Após o intervalo, o Sr. Presidente interino 
solicitou aos Srs. Vereadores que registrassem sua presença no dispositivo eletrônico para que fosse 
reiniciada a presente sessão. Havendo n.° regimental, e ainda sob a proteção de Deus, o Sr. Presidente 
interino declarou reaberta a presente sessão, comunicando que os Projetos que mereceram ser objeto de 
deliberação em sessões ordinárias receberam pareceres das comissões permanentes, e seriam levados à 
votação. O Sr. Vereador Henrique Augusto Abuchain pediu questão de ordem pois faltou o Sr. Presidente 
perguntar sobre as moções verbais antes do intervalo. O Sr. Presidente interinou pediu desculpas pela falha, 
e autorizou os Srs. Vereadores a fazerem suas moções verbais, O Sr. Vereador Henrique Augusto Abuchain 
apresentou moção de congratulações ao professor Ademir Aparecido Alves, Miro, o qual trabalhou na 
Comissão Municipal de Esportes, dedicou sua carreira ao ensino do esporte. Os Srs. Vereadores Filipe 
Dognani, Marcos Roberto da Silva, Bruno Guazzelli Durço, Anderson Luiz Cassiano de Lima e Décio 
Martins de Freitas teceram comentários e pediram para assinar junto a moção, o que foi concedido pelo 
autor. Colocada em votação, a moção ao professor Miro foi aprovada por unanimidade de votos. O 
Sr. Vereador Henrique Augusto Abuchain apresentou também moção de congratulação ao professor 
Antônio Ivo Souza Vieira por ter dedicado 34 anos de sua carreira ao ensino e promoção do esporte entre 
os jovens. Os Srs. Vereadores Marcos Roberto da Silva, Filipe Dognani, Anderson Luiz Cassiano de Lima 
e Décio Martins de Freitas teceram comentários e solicitaram assinar juntos a moção, o que foi concedida 
pelo autor. Colocada em votação, a moção ao Professor Ivo foi aprovada por unanimidade de votos. 
O Sr. Presidente solicitou ao Sr. Primeiro Secretario que procedesse a leitura do Projeto em pauta. Colocado 
em única discussão a Emenda n°01/2024, ao Projeto de Resolução n° 01/2024, que "MODIFICA O TEOR 
DO "CAPUT" DO ART. 10  DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 01/2024, QUE 'FIXA OS SUBSÍDIOS 
DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA, PARA A 
LEGISLATURA COMPREENDIDA ENTRE 2025 A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Os Srs. 
Vereadores Filipe Dognani e Décio Martins de Freitas teceram comentários. Colocado em única votação, 
a Emenda n° 01/2024, ao Projeto de Resolução n° 01/2024 foi aprovada por cinco a três. Os votos 
favoráveis foram dos Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli Durço, 
Conrado Edipo Benatto, Filipe Dognani e Henrique Augusto Abuchain. Os três votos contrários 
foram dos Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva, Décio Martins de Freitas e Marcos Roberto da 
Silva. Colocado em única discussão e única votação e redação final o Projeto de Resolução n° 01/2024, 
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que "FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FARTURA PARA A LEGISLATURA COMPREENDIDA ENTRE 2025 A 2028 
É DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", COM A EMENDA APROVADA, foi aprovado por cinco a três. 
Os votos favoráveis foram dos Srs. Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli 
Durço, Conrado Edipo Benatto, Filipe Dognani e Henrique Augusto Abuchain. Os três votos 
contrários foram dos Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva, Décio Martins de Freitas e Marcos 
Roberto da Silva. Promulgue-se. Colocado em única discussão a Emenda n° 02/2024, ao Projeto de Lei 
Legislativo n° 10/2024, que "MODIFICA O TEOR DO "CAPUT" DO ART. 10  DO PROJETO DE LEI 
LEGISLATIVO N.° 10/2024, QUE 'FIXA OS SUBSIDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E 
COORDENADORES OU EQUIVALENTES DO MUNICÍPIO DE FARTURA, PARA A 
LEGISLATURA COMPREENDIDA ENTRE 2025 A 2028 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". O Sr. 
Vereador Filipe Dognani teceu comentários. Colocado em única votação, a Emenda n° 02/2024, ao 
Projeto de Lei Legislativo n° 10/2024, foi aprovado por seis votos a dois, os votos favoráveis foram 
dos Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli Durço, Conrado Edipo Benatto, 
Décio Martins de Freitas, Filipe Dognani e Henrique Augusto Abuchain, e votaram contrários os 
Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva e Marcos Roberto da Silva. Colocado em única discussão 
e única votação a Emenda n° 01/2024 ao Projeto de Lei Legislativo no 10/2024, que "MODIFICA O 
INCISO III DO ART. 10  DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.° 10/20249  E, DA NOVA 
NOMENCLATURA AO CARGO DE COORDENADORES", foi aprovado por seis votos a dois, 
sendo favoráveis os Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli Durço, Conrado 
Edipo Benatto, Décio Martins de Freitas, Filipe Dognani e Henrique Augusto Abuchain e contrários 
os Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva e Marcos Roberto da Silva. Colocado em V discussão, 
P votação, 2  discussão  2  votação e redação final o Projeto de Lei Legislativo n° 10/2024, que "FIXA 
OS SUBSIDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E COORDENADORES OU EQUIVALENTES 
DO MUNICÍPIO DE FARTURA, PARA A LEGISLATURA COMPREENDIDA ENTRE 2025 A 
2028 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" COM AS EMENDAS APROVADAS, foi aprovado por seis 
votos a dois, sendo favoráveis os Vereadores Anderson Luiz Cassiano de Lima, Bruno Guazzelli 
Durço, Conrado Edipo Benatto, Décio Martins de Freitas, Filipe Dognani e Henrique Augusto 
Abuchain e contrários os Srs. Vereadores Antônio Donizeti da Silva e Marcos Roberto da Silva. 
Despacho: A Sanção. Nada mais havendo a ser tratado na ordem do dia, passou-se à parte da palavra livre. 
O Sr. Presidente solicitou aos Srs. Vereadores que fizessem suas inscrições no dispositivo eletrônico para 
o uso da palavra, solicitando que obedecessem aos prazos regimentais, para o bom and. to dos 
trabalhos. O Sr. Vereador Bruno Gua77elli Durço fez uso da palavra livre. Nada mais h. --do -, ratado 
na presente sessão, o Sr. Presidente interino declarou-a encerrada, sendo que Eu&s' Maria 
Fernanda Pereira Barreto, Dirigente da Secretaria da Câmara Municipal de Fartura, lav sente ATA, 
que, depois de lida, achada conforme e aprovada, vai assinada por mim, pelo Senhor Presidente, pelo 
Senhor 1° Secretário e demais Vereadores presentes. Sala das Sessões em 20 de maio de 2.024. 

Vereadores: 

ANDERSON LUIZ CASSIANO DE LIMA 

ANTÔNIO DONIZETI DA SILVA 
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